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Processo no	 1106S-000.7E37/91-46	 R-Gbr CO
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Sessão de:	 18 de fevereiro de 1993	 ACORDA() Np 202-05.609
Recurso no n	 89.095
Recorrente:	 INDUSTRIA DE MOVEIS MOVEFAL LTDA - ME.
Recorrida r.	 DRF EM NOVO HAMBURGO RS

DCTF - Deciaraçao de contrÁhuicffes e Tributos
Federais - Obrigaçao acessória, instrumento do
controle f:T~.„ caracteriza-se como obrigação de
fazer	 e a Inadimplencia acarreta 	 penalidade
puramente	 punitiva!,	 não	 moratória
compensatória. Entrega espontânea, ainda que faro
do prazo, alcançada pelos benefícios do art. 1::.>8
C[1:1 CTKI g	 Lei. CollIpl ellen 'Lar „ n2Co derrogado pela
leOsiaçao ordinaria vigente para a 	 matórám.
Recurso provido.

Vitos„ relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por INDUSTRIA DE: MOVEIS MOVEFAL LTDA - ME

ACORDAM os Membros da Segunda Camara do Segundo
Conselho de Contribuint por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro El... IO ROTHE. Ausentes
as Conselheiros AITTOP-O0 CARLOS BOENO RIBEIRO e TERESA CRISTINA
poNvivmEs ppiNntJA.,

Sala das Sessges, em 18 de liereire de 1993.
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FIELVIO	 /. - Pre:idente e Relatar

-NAS(
jOSE C	 _	 _MEIDA LEMOS - Procurador-Repre-.
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sentante da Pa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSMO DE 30 Agm993

Eartieiparam, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
jOSE CABRAL GAROFANO, jOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA, TARAS IO
CAMPELO BORGES e CRIWTINALÁCE MENDONÇA SOUZA DE OLIVEIRA
(Suplento),

OPR/mdm/CF/GB
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. Processo no	 11065-000.787/91-46

Recurso no:;	 89.095
Ac6rdUo noe	 2027.05.609
Recorrentee	 INDUSTEaA DE MOVEIS MOVEPAL LTDA - ME

"

RELATORI O

Conforme NotificaOa de fls. 02, a Empresa acima
:i. der] foi intimada a recolher a importãncia de 341,32
BINE, em decorrencia de atraso na entrega das DCTE mferentes aos
meses de fevereiro, abril, dunho, agasto, setembro e novembro de
1987:j junho, julho, agosto e novembro de 1988 e fevereiro de
19E39.

Impugnando o feito à fl. 01, a Autuada alega que

a) o atr'aso na entrega das DC1F nâb acarteta
quaisquer pre1uizes aos cofres peblicosg

b) somente a partir de agosto de 1990, passou-se a
exigir, no ato da entrega com atrase da DCTF, a romprovaOo do
recolhimento da multa,

Na DeciFao de fis, on, a Autorddade de Erdmeira
InstMecia julgou improcedente a impein.~, através dos seguintes
considerandae

itriWnTWRANDO que o contri~ite	 foi
notificado a recolher' a multa por atraso na
entrega das DC11( referentes aos perlados 	 de
apuraOn acama discrdminados, calculada em
conformidade com o disposto nos parag. 20, 3q e lg
do art. 11 do Decreto-lei nq 1.968/82, com a
rede0° dada pelo art, 10 do Decren-11e1 2.065/83i

CONSIDERANDO que a partir de janeiro de 1987
(perlado de apura0o) cabe a todo cantmdbeinte,
por acasiab da entrega das De3T em atraso,
comprovar o recolhimento da multa (IN SW n2
129/64)if

CON2IDERANDO que a apresentaçãO do DARF de
recolhimento da multa, no ata da entrega da DrTY.
em atraso, passou a ser exigida a partir da
aprovaflo da IN SRV no 107/90 (D.0,8 de 21.08.90)„
devendo a Repartica°, somente a partir- dal, deixar
de	 acpitar os formulàrias sem o	 respectivo

-,,.
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com p rovan te do pact amen to
Processo noz 11065-000.787/91-46
AcOrd2b no: 202-05-609

CONSIDERANDO que nlVo Cern p rovad o o ef e vo
re cal h 1 meu! to „ a Fa z 8H (1 PÓ k; IIc a tem o til re to cl
 prazo de 05 ( c n co ) anos con	 tLLi. r o c rc .M i to

( Cód i g o 'Ir:11:m tá o Na c i Onal„ art. 173 „ 1fl

CUNS DERAIlD0	 tudo	 mais que	 consta
processo

Em tempo há bi:L	 a Empresa a presen -L ou a este
Coa se No o Recurso de f Is 00/13 „ onde alega „ em sint PS e ,

a ) n ;Xe poderia ser- compelida a e ..46 g a rn en -to da
muita -i á que nãe era obrigada a p reSiLar c4itj. quer informaca.()
sobre o a t raso na en t reg a das rei e r i(1 s DCT ;

b ) conforme d s pos to na IN SEE no 100/90, 	 es -14"53

li. spen sad os da	 t reg a das DOTE os can t ribuin tes que apurarem d . no
1-n9s e. valor igual. Ou int erior a 200 BINE"

c ) e vedado A lei tri bu tar	 roag ir no tempo d.

nos c,')us o s em qUe sed a onerada ou atinente a carga t r L butária do
cai it ri buir) te di

d )	 Recei ta Federal „i amais ex igiu a a p resen taflo
do comprovante legal de pa g amen to da mu I. ta „ quando 1:1a en t reg a da
Dc-rr fora do pra z Ot;

e ) sseri a iii tosto poli r o cen r 1 bu I Fite que age em
desacordo com a lei „ mas com o b se rvân c ia das normas c ta das no
ar t. 100 do Cf 51:;

-f as constar, tes pror roda „.e1; de prazo ocasionam t,

S,{1) a 1gtini,: filelSeS 1, a -tal, ta d e rnrflialári OS pa rd, pálg <AMOR

) conforme o a rt 13E3 do ('IN r. a responsa bi 1 idade
por int rac3es e e x cl u cia pela denúncia espon tãnea de seu
come t iMen to

E o 1,-E.,(1 a Li!, ri. 13
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Processo no: 11065-000.767/91-46
Acórdâo no; 202-05.609

VOTO DO COMSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

A materia ora sob exame já tem farta
jurisprUdÊncia firmada neste Colegiado que em suas duas Câmaras,
vem reiteradamente decidindo no sentida da aplicação da regra
prevista no art. 130 do CfN aos casas semelhantes a presente
hipótese,

Sobre ID eaSSUll t.0 e por oportuno, Cies ta CO	 d e Ii t IP
outros, o Acórdão n2 201-A5.612, de autoria do ilustre Rei ator
Roberto Barbosa do Castro, cujo veto adoto e transcrevo:

"Trata-se , como v:i. st. o !, de entrega Ci e DCTE
fora do prazo, som embargo de que o contribuinte
espontaneamente tomou a inicitiva de satisfazer' a
obrigação.	 Tem	 este	 Colegiado	 entendido
iterativamente	 que a hipótese caracteriza
denúncia espontânea de que trata o artigo 133 do
Código Tributário Naci,onal. Sendo Lei
Y.:omplementar, o comando tem ascendOncia sobre a
legislação ordinária que, realmente contempla a
situação apenas com redução de 0 de malta.

São inúmeros os decisórios emanados de ambas
as Câmaras deste Conselho, podendo ser lembrados,

Sa cio :1..i.k.IS t ra çNci C3S	 aCeed iXt1,5	 Fl dffie COS
202-01.22S, 201-67.443, 201-67.4ó6, 201-67.503.

As poucas dissensões deitam raízes na
discussão acerca da natureza punitiva ou moratória
da multa de que se trata. Como entende uma
corrente	 re 5 pe 1. ii á ¼' e 1	 a	 excludente	 de
responsabilidade penal pela denuncia espontânea se
restringe	 às	 multas	 ditas	 punitivas,	 não
alcançando aquelas de natureza moratória.

Cita-se,	 por exemplo, Paulo	 Barros	 de
Carvalho (Curso de Direito Tributário, Ed,
Saraiva, 4a ed., fls. 349), que assim conclui
dissertação sobre o tema:

'A iniciativa do sujeito passivo,
promovida com a observâncda desses nnuisiU)s„ tem
A virtude de evitar- a aplicação de multas de natu-•
reZiA rum-ativa, porem não afasta OS faros Cl e mora (0
a chamada multa de mora, de lndole indenizatória e
destituida de caráter- de punição.'
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Processo no n 11065-000.787/91-46
Acórdão no n 202-05.609

Assim posto o problema, o passo seguinte ê a
classificação da multa objetivada neste processo.

G ilustre Conselheiro José Cabral Garofano,
no	 voto que lastreou o Acórdão	 202-04.778"
desenvolve interessante escorço doutrinário a
partir do direito das obrigaçffes, para concluir, a
meu ver com propriedade, que as multas mmratóri.as
OU compensatórias estão claramente caracterizadas
quando decorrem de inadimplemento de uma obrigação 
de dar, enquanto que as de natureza punitiva tem
sua origem em obrigaçges de fazer ou de não fazer.
Na problemática tributaria, as obrigaçUes de dar.
teriam íntima identificação COM as obrisaçes de
prestação em dinheiro	 pagamento, enquanto que as
obrigaçVes de fazer ou de não fazer %e referrr.iam
bsicamente as chamadas obrigaç ges	 acessórias,
tipicas do controle de impostos mas não
necessariamente condicionadas ou condicionantes de
seu pagamento.

Nesse COrl ii JC te	 a obrigaç g'ci acessória de
prestar declaração periódica se configura como uma
obrigação dm  fazer. SPU inadimplemento, ainda que
prejudique o sujeito ativo na medida em que deixa
de cumprir a finalidade controlfstica para a qual
foi criada, não o priva da prestação principal,
mpfssistente do pagamento, obrigação de dar. Em
principio, não se trata de remunerar e sujeito
ativo pela mora no adimplemento, nem de compensa-
i° pela indisponibilidade de um bem (dinheiro) que
devesse ter sido dado (pago) e não o fora, em
prazo certo, A entrega de DCTE a destempo não
prejudica o pagamento das contribuiçges e tributos
nela indicados, mas apenas prejudica a atividade
burocrática do controle.. Não impede nem interfere
sequer na consffluição do credite triffiitário,
visto que o laSÇWnento de cada tributo nela
declarado Se processa segundo suas normas
peculiares. E o próprio art. -59 do DL-2121/84 que
sinaliza nesse seu ti, 	 ao afirmar no parágrafo
primeiron

'0	 documento	 que	 formalizar
cumprimento de obrigação acessór:i,a. comunicando a
existencia de crédito 
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Pmeesuo no: 11065-000.787/91-46
AcardX6 11 .42: 202-05.609

As partes grifadas expressam claramente,
primeiro, que se trata de obrigaeXo acessória
(obricíaço de tazer) e segundo que se trata de
créditos trilmÁtários lá existentes, portanto já
constituldms segundo as modalidades de cada um
geies.

Por tais rã' zeles !  alinho-me aos que, vendo no
descumprimento do prazo d p entrega de DCTF
sujOicVe a pena de natureza n'Se moratória ou
compensatória, mas puramente punitiva, alcançaria
pelos beneficies da espontaneidade prescritos no
artigo 138 do CIE norma de hierarquia
complementar â Consiituiflo e nao revoqada pela
1,eoisia0:o ordinária que rege a matéria, voto pelo
provimento do recurso."

Com base nos mesmos argumentos supramencionados,
voto no sentido de dar provimento ao recurso.

Sala das SeSSINPS " em 10	 fevereiro de 1993.

HELMIO	 -	 BARCU_OS
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